LEI N° 227, DE 17/04/69


Dispõe sobre aquisição de um Gabinete Dentário pelo Serviço Social de Timóteo e abre crédito adicional especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, para o Serviço Social do Município de Timóteo, um Gabinete Dentário.


Art. 2° - Para cobertura com o disposto no artigo 1° desta Lei, fica aberto crédito adicional especial no montante de NCr$-7.375,00 (sete mil, trezentos e setenta e cinco cruzeiros novos).


Art. 3° - A classificação da despesa obedecerá à seguinte disposição:

ÓRGÃO II
PREFEITURA MUNICIPAL


UNIDADE VII
Serviços de Educação e Saúde


4.0.0.0.
Despesas de Capital


4.1.0.0.
Investimentos


4.1.3.0.
Equipamentos e Instalações


            72
Aquisição de Gabinete Dentário.......................
7.375,00


Art. 4° - A fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo para a abertura do presente crédito adicional especial, consiste na anulação parcial da seguinte dotação do Orçamento vigente de acordo com o disposto no item III, § 1° do Art. 43 da Lei 4320, de 17 de março de 1964.

ÓRGÃO II
PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE VII
Serviços de Educação e Saúde

4.0.0.0.
Despesas de Capital

4.1.0.0.
Investimentos

4.1.4.0.
Material Permanente

            67
Aquisição de Móveis e Utensílios


Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                  Prefeito Municipal

      
RAUL PERIM

            Secretário.
